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INDICAÇÃO

Indica ao Poder Executivo Municipal a adoção de
providências urgentes na entrada da Rua Ari da
Silva, no Bairro Eucaliptos, com fiscalização de
estacionamento irregular sobre as calçadas,
garantia de livre circulação de pedestres e
manutenção da sinaleira localizada nas
proximidades do estabelecimento Radical
Lanches.

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Bento Gonçalves,

A entrada da Rua Ari da Silva, no Bairro Eucaliptos, apresenta situação
preocupante no que se refere à segurança de pedestres. No local, veículos estão sendo
estacionados de forma irregular sobre as calçadas, ocupando integralmente o espaço
destinado à circulação de pessoas e impedindo a passagem segura de pedestres.

A situação é ainda mais grave pelo fato de que crianças e estudantes utilizam
diariamente o trajeto para deslocamento até o colégio existente nas proximidades, sendo
frequentemente obrigados a caminhar pela pista de veículos devido à ocupação indevida
das calçadas. Há relatos, inclusive, de pessoas que já foram atingidas de raspão por
veículos que transitam pelo local em velocidade incompatível com a segurança exigida
para uma área urbana com grande circulação de pedestres.

Soma-se a isso o problema verificado na sinaleira situada nas proximidades do
estabelecimento Radical Lanches, cujo acionamento para travessia de pedestres apresenta
demora excessiva para abertura do sinal, prejudicando a travessia segura e desestimulando
o uso correto do equipamento. A situação indica a necessidade de manutenção e revisão do
sistema semafórico.
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Diante desse cenário, mostra-se necessária a atuação do Poder Público para
promover fiscalização quanto ao estacionamento irregular sobre as calçadas, garantir a
desobstrução do passeio público e realizar manutenção e ajuste no funcionamento da
sinaleira existente no local, de modo a restabelecer condições mínimas de segurança para
pedestres, especialmente crianças e estudantes que utilizam diariamente o trajeto.

Bento Gonçalves, 09 de março de 2026.

Vereador Moisés Scussel I MDB 
Vereador
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